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Globo se desculpa com Maju Coutinho após 
entrevista com empresário que a ofendeu
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Até quando vai durar 
a onda de calor no Brasil?

CLIMA

O calor retornou com força na maior parte do país já na segunda-feira (05/10). Mas até quando o 
calorão vai continuar?
Divulgação

n Temperaturas devem continuar altas até o fim da 
semana, segundo meteorologistas
n Centro-Oeste, Sudeste e Norte devem registrar 
temperaturas acima da média nesta semana
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A TV Globo foi bastante 
criticada nas redes sociais 
após uma matéria exibida 
no ‘Fantástico’ no último 
domingo (04). O programa 
apresentou uma reportagem 
com participação de Rodrigo 
Branco, empresário que fez 
declarações racistas contra 
Maju Coutinho e Thelma Assis 
no início do ano.

Na reportagem, Rodrigo 
falou sobre a queda do nú-
mero de turistas visitando os 
parques da Disney por con-

ta da pandemia de covid-19. 
O ‘Fantástico’ apresentou o 
empresário como ‘Guia das 
Celebridades’ no local.

Procurada pela colunista 
Fábia Oliveira, do jornal O 
Dia, a Globo disse, por meio 
de seu departamento de co-
municação, que não se deu 
conta que Rodrigo era o em-
presário que ofendeu Maju. 
A emissora disse ainda que 
já se desculpou com Maria 
Júlia Coutinho.

Em março deste ano, Ro-

drigo ganhou a mídia após 
comentar que Maju era ‘hor-
rível’: “Ela é péssima, é horrí-
vel. Eu assisti hoje e ela fala 
tudo errado. Ela só está lá por 
causa da cor”, afirmou. “Ela 
não tem uma carreira, ela 
nunca foi repórter de cam-
po, ela fala tudo errado e eu, 
como diretor de TV, vou te 
falar, ela lê o TP errado.”

De acordo ainda com o 
jornal O Dia, o responsável 
por levar o empresário ao 
‘Fantástico’ teria sido Felippe 

Coaglia, correspondente da 
Globo em Nova York.

Nas redes sociais surgi-
ram diversos comentários 
desaprovando a presença 
do empresário na TV Glo-
bo. “A globo chamou aquele 
Rodrigo Branco pra uma re-
portagem do Fantástico, sen-
do que ele foi racista com a 
Maju Coutinho e a Thelminha. 
NOJO”, escreveu um inter-
nauta. “Nem deveria ter a au-
dácia de pôr a cara na mídia 
de novo”, opinou outro.

JORNAL DA GAZETA EDIÇÃO DO ALMOÇO

GAZETA RURAL

Globo se desculpa com Maju Coutinho 
após entrevista com empresário que a ofendeu

Nesta terça-feira, 06, o programa Gazeta Rural  recebeu o presidente da Aprosoja Brasil, 
Bartolomeu Braz. O presidente falou sobre a desfiliação da entidade ABAG e também 
sobre o plantio de soja para a próxima safra. Outro destaque no Gazeta Rural, foi a série 
sobre a Centrais de abastecimento de Goiás (Ceasa).

ItátIla Moura

n HD Hércules Dias
www.herculesdias.com.br

HD a griffe do jornalismo

HD -  #hdherculesdiasagrifedojornalismo #portalstylo #jornaldaregião

“A maior caridade é 
habilitar o pobre 
a ganhar a sua vida.”

PRESIDENTE HÉRCULES DIAS

Bougainville
Colaboração e 
arte se fundem 
para compor a 
essência do novo 
espaço que faz 
parte do mix de 
lojas do Shopping 
Bougainville. 

Arte
A Colaborarte 
é um espaço 
colaborativo que 
tem o intuito de 
reunir, incentivar e 
divulgar diferentes 
tipos de arte 
e artesanato 
produzidos por 
diversos artistas e 
artesãos goianos 
de maneira 
democrática. 

Inspirações
Reunindo 
itens e objetos 
de variados 
segmentos, 
diferentes 
técnicas 
e diversas 
inspirações, a loja 
abriu suas portas 
na última quinta-
feira, 1º/10, no 
piso 2 do mall. 

Griffes
Entre as marcas e 
artistas estão Arte 
Natural, Enigmais 
Brinquedos, 
Macriari Arte 
Macramê, Maria 
Aline Vidro e Arte, 
Maria do Cerrado 
Artesanato, 
Versini Prata e 
Pedras e Tuka 
Pereira Ceramista.

Talento
Profissional 

de muitas 
especialidades, 

a dentista 
Renata Introvini 

Haab passa a 
responder pelos 
procedimentos 

de harmonização 
facial do Instituto 

Rogério Penna, 
localizado no 

Órion Business & 
Health Complex. 
Ela é conhecida 

por fazer 
intervenções 

super naturais 
em seus 

pacientes que 
buscam um up 

no visual. 

Parabéns Paola
A empresária Paola Crosara recebe convidados 
na Orlinha 62 nesta quarta-feira, dia 7 de outubro, 
para celebrar o seu aniversário. Na ocasião, os 
convidados vão assistir a transmissão ao vivo do 
programa Mistura Geral, de Eri Johnson, que é 
veiculado na Rádio Positiva FM 98,9 e, em seguida, a 
um show com Bárbara Teles e convidados.

No Jornal da Gazeta Edição do 
Almoço desta terça-feira, 06, o 
apresentador Thiago Mendes 
conversou com comandante 
da terceira companhia do COD, 
Capitão Martine, juntamente com o 
Sargento Diniz. O assunto abordado 
foi o trabalho que o comando de 
operação de divisas da polícia 
militar vem realizando há oito anos 
no estado de Goiás. Ainda nesta 
edição do Jornal da Gazeta, Thiago 
Mendes conversou com a coaching 
e palestrante de aplicações e 
investimentos, Roberta Nalesso. 
A coaching deu dicas de como 
economizar ganhando pouco.

ItátIla Moura
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Até quando vai durar 
a onda de calor no Brasil?

CLIMA

Da reDação com BBc -  Se-
gundo os especialistas, a 
frente fria que chegou ao 
país no fim de semana não 
teve forças para derrubar as 
temperaturas no interior do 
país, mas apenas em Esta-
dos do Sul, leste de São Pau-
lo, Rio de Janeiro e algumas 
regiões de Minas Gerais.

O meteorologista do 
Instituto Nacional de Pes-
quisas Espaciais (Inpe) 
Maicon Veber disse que nos 
próximos dias a atuação de 
uma intensa massa de ar 
seco na maior parte do país 
vai fazer as temperaturas 
subirem ainda mais.

“É algo típico para essa 
época do ano, na transição 
entre o inverno e a prima-
vera. Temos o calor típico 
de uma estação mais quen-
te, mas ainda com carac-
terísticas do período mais 
seco”, afirmou.

Segundo ele, os radares 
meteorológicos apontam 
que a situação só deve mu-
dar novamente a partir do 
dia 12, feriado nacional de 
Nossa Senhora Aparecida.

“A previsão para daqui 
a sete dias é de chuvas e 
aumento da nebulosidade 
principalmente na região 
Centro-Oeste, no sul do 
Amazonas, além dos Esta-
dos do Acre e Rondônia”, 
afirmou o meteorologista.

João Basso, meteorolo-
gista do Climatempo, expli-
ca que a massa de ar seco 
inibe a formação de nuvens 
e isso aumenta o calor.

“Com o sol brilhando 
forte ao longo do dia e sem 
a nebulosidade para barrar 
o calor, as temperaturas se 
elevam. Estamos entrando 
na La Niña, um fenômeno 
que deve intensificar o pe-
ríodo de tempo seco”, afir-
mou Basso.

Segundo Basso, os da-
dos de satétilites também 
apontam por dias menos 
quentes entre o fim do 
mês de outubro e início 
de novembro.

“Podemos dizer que 

nesta época ocorrerá um 
alívio no calor, já que esta-
mos registrando tempera-
turas tão altas. A população 
vai perceber que o clima 
vai ficar mais parecido com 
a média para o ano. Mas 
não podemos falar em frio”, 
disse o meteorologista.

ACIMA DOS 40ºC
Mas até a chegada 

do alívio previsto para as 
temperaturas daqui uma 
semana, alguns Estados 
registrarão temperaturas 
acima dos 40ºC, principal-
mente aqueles localizados 
nas regiões Centro-Oeste, 
Norte e Nordeste do país.

“Muitas regiões devem 
passar dos 40ºC nesta se-
mana, como o norte do 
Mato Grosso do Sul, Ron-
dônia, Tocantins, Pará e Sul 
do Amazonas”, disse Mai-
con Veber, do Inpe.

Segundo o Instituto 
Nacional de Meteoro-
logia (Inmet), as tem-
peraturas máximas em 
Cuiabá ficarão acima 
dos 42ºC até sexta-feira, 
quando os termômetros 
podem chegar a 46ºC.

Poucas regiões pode-
rão registrar pancadas de 
chuva ao longo desta se-
mana. Isso pode acontecer, 
segundo o Inpe, em Curi-
tiba, no litoral e na capital 
paulista e no Rio de Janeiro.

Segundo o meteorolo-
gista do Climatempo João 
Basso, as temperaturas má-
ximas do interior do Estado 
de São Paulo e do Centro-
-Oeste devem ficar entre 
5ºC e 7ºC acima da média 
nesta semana.

“Em São José do Rio 
Preto, no interior paulista, 
a média das máximas nes-
te mês é de 31,6ºC. Nestes 
cinco primeiros dias, elas 
já passaram dos 37ºC, en-
tão já podemos esperar 
por um mês de outubro 
com temperaturas acima 
da média”, afirmou.

Basso diz que não 
é possível relacionar as 
queimadas que ocorrem 
no país há semanas com o 
aumento da temperatura a 
curto prazo.

“Mas se pensarmos 
no efeito estufa, a longo 
prazo, com certeza elas 
afetam”, afirmou.

O calor retornou com 
força na maior parte 
do país já na segunda-
feira (05/10). Mas até 
quando o calorão 
vai continuar?

Divulgação

INTENÇÕES DE VOTO
Juiz manda Instagram 
retirar do ar postagem com 
dados falsos sobre pesquisa 
eleitoral atribuída ao Serpes

A Justiça Eleitoral foi 
acionada e determinou que 
o Instagram tire do ar posta-
gem com pesquisa falsa so-
bre as intenções de voto em 
Goiânia atribuída ao Ser-
pes e contratada pelo jornal 
O Popular. A decisão é do 
juiz da 146ª Zona Eleitoral, 
José Carlos Durante atende 
pedido da coligação pes-
sedista, representada pelo 
advogado Dyogo Crosara.

No perfil Goiânia Mil 
Graus quadro publicado 
pelo periódico no sábado 
passado (26) colocou o ex-
-governador e ex-prefeito 
de Aparecida de Goiânia 
Maguito Vilela (MDB) na 
liderança do levantamento 
e, seguido por Major Araújo 
(PSL). No entanto, confor-

me noticiado pelo Popular, 
quem lidera as intenções de 
voto na pesquisa divulgada 
é o senador Vanderlan Car-
doso (PSD), com 22,3% das 
intenções de votos. Maguito 
tem 13%, empatado tecni-
camente com a deputada 
Adriana Accorsi (PT), com 
13,3%.

O magistrado deu 48 ho-
ras para que o perfil retire a 
postagem do ar, sob pena 
de pagamento de multa de 
R$ 5 mil em caso de des-
cumprimento. Para o juiz, a 
propagação de pesquisa so-
bre a intenção de voto sem o 
devido registro e, principal-
mente, contrária à pesquisa 
registrada perante a Justiça 
Eleitoral é irregular.

rota JuríDica
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que JOÃO 
MUNIZ DA SILVA, brasi-
leiro, casado, construtor, 
CI n.º 2161436 SSP/GO, 
CNH nº 06154935065 
DENATRAN/GO, CPF n.º 
510.882.661-34, residente 
e domiciliado na Rua RA-
21, Quadra 05, Lote 13, 
Recanto das Águas, nesta 
cidade, depositou nesta 
serventia os documentos 

necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal nº 
6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imóvel 
denominado “Lote nº 09, 
da Quadra nº 02, situado 
na Rua Desembargador 
Jorge Salomão, no lo-
teamento denominado 
"PARQUE RESIDENCIAL 
HOLLIDAY", nesta cida-
de, medindo: 12,00m de 

frente para a Rua Desem-
bargador Jorge Salomão; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote 
nº 08; pelo fundo, 12,00m 
confrontando com o lote nº 
28; e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com 
o lote nº 10; perfazendo a 
área de 360,00m²”, ma-
triculado sob o nº 118.129 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Caldas Novas 
– Goiás. O DESDOBRO 
passará a denominar-se 
“LOTE nº 09-A, da qua-
dra nº 02, situado na 
Rua Desembargador 
Jorge Salomão, no lo-
teamento denominado 
"PARQUE RESIDENCIAL 
HOLLIDAY", nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua Desembargador 
Jorge Salomão; pelo lado 

direito, 30,00m confrontan-
do com o lote n° 08; pelo 
fundo, 06,00m confron-
tando com o lote n° 28; e, 
pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o lote 
nº 09-B; perfazendo a 
área total de 180,00m²” 
e “LOTE nº 09-B, da 
quadra nº 02, situado 
na Rua Desembargador 
Jorge Salomão, no lo-
teamento denominado 
"PARQUE RESIDENCIAL 
HOLLIDAY", nesta cida-
de, medindo: 06,00m de 
frente para a Rua Desem-
bargador Jorge Salomão; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote n° 
09-A; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote n° 
28; e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com 
o lote n° 10; perfazendo a 

área total de 180,00m²”; 
conforme planta e memorial 
descritivo, que fazem parte 
integrante do Decreto n° 
1.539/2020 expedido em 
Caldas Novas – Goiás, 01 
de setembro de 2020, nos 
termos da Lei Municipal n° 
3.077 de 09 de dezembro 
de 2019, alterada pela Lei 
Municipal n° 3.129 de 27 
de julho de 2020. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o 
registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da última 
publicação, tudo nos ter-
mos do artigo 19 da citada 
Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que VANEZ 
MENDES DE LIMA, bra-
sileira, solteira, do lar, CI 
n.º 7166587 1ªVia-PC/GO, 
CPF n.º 032.995.876-33, 
residente e domiciliada na 
Rua 69, Quadra 68, Lote 30, 
Bairro Estância Itaguai, nes-
ta cidade, depositou nesta 
serventia os documentos 

necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal nº 
6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imóvel 
denominado “Lote nº 10, 
da quadra nº 20, situa-
do na Rua JPC-12, no 
loteamento denomina-
do “JARDIM PRIVÊ DAS 
CALDAS”, nesta cidade, 

medindo: 14,00m de frente 
para a Rua JPC-12; pelo 
lado direito, 30,00m con-
frontando com o lote nº 11; 
pelo fundo, 14,00m con-
frontando com o lote nº 
23; e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com 
o lote nº 09; perfazendo a 
área de 420,00m²”, matri-
culado sob o nº 86.838 do 
Registro de Imóveis da Co-
marca de Caldas Novas – 
Goiás. O DESDOBRO pas-
sará a denominar-se “LOTE 
nº 10-A, da quadra nº 20, 
situado na Rua JPC-12, 
no loteamento denomi-
nado “JARDIM PRIVÊ 
DAS CALDAS”, nesta ci-
dade, medindo: 07,00m de 
frente para a Rua JPC-12; 
pelo lado direito, 30,00m 

confrontando com o lote nº 
10-B; pelo fundo, 07,00m 
confrontando com o lote nº 
23; e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com 
o lote nº 09; perfazendo a 
área total de 210,00m²” 
e  “LOTE nº 10-B, da qua-
dra nº 20, situado na Rua 
JPC-12, no loteamento 
denominado “JARDIM 
PRIVÊ DAS CALDAS”, 
nesta cidade, medindo: 
07,00m de frente para a Rua 
JPC-12; pelo lado direito, 
30,00m confrontando com 
o lote nº 11; pelo fundo, 
07,00m confrontando com 
o lote nº 23; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confron-
tando com o lote nº 10-A; 
perfazendo a área total 
de 210,00m²”;  confor-

me planta e memorial des-
critivo, que fazem parte 
integrante do Decreto n° 
1.676/2020 expedido em 
Caldas Novas – Goiás, 25 
de setembro de 2020, nos 
termos da Lei Municipal n° 
3.077 de 09 de dezembro 
de 2019, alterada pela Lei 
Municipal n° 3.129 de 27 
de julho de 2020. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o 
registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da última 
publicação, tudo nos ter-
mos do artigo 19 da citada 
Lei Federal nº 6.766.

3249-8883

Publicidade Legal  no Jornal Gazeta
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL 

1º OFÍClO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, 
TÍTULOS E DOCUMENTOS, 

CIVIL DAS PESSOAS JURÍDlCAS, CIVIL 
DAS PESSOAS NATURAIS, INTERDIÇÕES E TUTELAS.

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO

Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, 
Oficial do 1º Oficio do Registro de  Imóveis, 

da Comarca de Águas Lindas de Goiás-GO.

FAZ SABER a todos os 
interessados que ANDRE-
ZA JÉSSICA OLIVEIRA 
RIBEIRO, nascida em 
04/10/1994, brasileira, sol-
teira, estudante, Cl-3.267.
674-SESP/DF e CPF-
056.975.121-71, residente 
e domiciliada neste muni-

cípio, depositou nesta ser-
ventia os documentos 
necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal n. 
6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para registro de 
um DESMEMBRAMEN-
TO do imóvel denominado 
Lote 22 da quadra 18 Con-

junto A, Setor 03, situado 
no loteamento denominado 
PARQUE DA BARRAGEM, 
nesta cidade, com a área de 
930,00 metros quadrados. 
Confrontando pela Frente 
com a Rua Abaeté, com 
20,00 metros, pelo fundo 
com o lote 21, com 20,00 
metros, pelo lado direito 
com o lote 20, com 46,50 
metros, e pelo lado esquer-
do com o lote 24, com 46,50 
metros, objeto da matrícu-
la nº. 54.523, do Registro 
de Imóveis da Comarca de 
Águas Lindas de Goiás-GO, 
que será desmembrado em 
02 (duas) lotes menores 
que serão denominados: 
“Lote 22-A da quadra 18 
Conjunto A, Setor 03, si-
tuado no loteamento deno-

minado PARQUE DA BAR-
RAGEM, neste município, 
com a área de 930,00m2. 
Confrontando pela Frente 
com a Rua Abaeté, com 
10,00 metros, pelo fundo 
com o lote 21, com 10,00 
metros, pelo lado direito 
com o lote 20, com 46,50 
metros, e pelo lado es-
querdo com o lote 22-B, 
com 46,50 metros” e “Lote 
22-B da quadra 18 Con-
junto A, Setor 03, situado 
no loteamento denomi-
nado PARQUE DA BAR-
RAGEM, neste município, 
com a área de 930,00m2. 
Confrontando pela Frente 
com a Rua Abaeté, com 
10,00 metros, pelo fundo 
com o lote 21, com 10,00 
metros, pelo lado direi-

to com o lote 22-A, com 
46,50 metros, e pelo lado 
esquerdo com o lote 24, 
com 46,50 metros”, con-
forme planta e memorial 
descritivo, que fazem par-
te integrante da Certidão 
Municipal de Aprovação do 
Parcelamento expedida em 
04/08/2020, onde consta o 
processo administrativo de 
nº 2020016088. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
no jornal local, por 03 (três) 
dias consecutivos, podendo 
o registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da última 
publicação, tudo nos ter-
mos do artigo 19 da citada 
Lei Federal n. 6.766.

Águas Lindas de Goiás-GO, 05 de Outubro 2020.

Vanessa Veras de Macedo 

Escrevente

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que SIRLE-
NIO EVANGELISTA DA 
ROCHA FILHO, brasileiro, 
casado, gestor ambiental, 
CI n.º 2271024 2ª via-SSP/
GO, CPF n.º 587.421.231-
00, residente e domiciliado 
na Rua A-01, Quadra 14, 
Lote 09, Parque das Brisas I, 
nesta cidade, depositou nes-
ta serventia os documentos 
necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal nº 
6.766, de 19 de dezembro 

de 1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imóvel 
denominado “Lote nº 21-R, 
da Quadra nº 62, situado 
na Rua 34, no loteamento 
denominado “MANSÕES 
ÁGUAS QUENTES”, nes-
ta cidade, medindo: 30,00m 
de frente para a Rua 34; pelo 
lado direito, 40,00m confron-
tando com o lote nº 23; pelo 
fundo, 30,00m confrontando 
com os lotes nºs 09 e 10; e, 
pelo lado esquerdo, 40,00m 
confrontando com o lote nº 

20, perfazendo a área total 
de 1.200,00m²”, matricula-
do sob o nº 117.936 do Re-
gistro de Imóveis da Comarca 
de Caldas Novas – Goiás. O 
DESDOBRO passará a de-
nominar-se “LOTE nº 21-A, 
da quadra nº 62, situado 
na Rua 34, no loteamento 
denominado “MANSÕES 
ÁGUAS QUENTES”, nes-
ta cidade, medindo: 06,00m 
de frente para a Rua 34; 
pelo lado direito, 40,00m 
confrontando com o lote n° 
21-B; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote n° 
10; e, pelo lado esquerdo, 
40,00m confrontando com 
o lote nº 20; perfazendo a 
área total de 240,00m²”; 
“LOTE nº 21-B, da quadra 
nº 62, situado na Rua 34, 
no loteamento denomi-
nado “MANSÕES ÁGUAS 
QUENTES”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua 34; pelo lado di-
reito, 40,00m confrontando 
com o lote n° 21-C; pelo 
fundo, 06,00m confrontando 
com o lote n° 10; e, pelo lado 
esquerdo, 40,00m confron-

tando com o lote n° 21-A; 
perfazendo a área total de 
240,00m²”; “LOTE nº 21-
C, da quadra nº 62, situado 
na Rua 34, no loteamento 
denominado “MANSÕES 
ÁGUAS QUENTES”, nes-
ta cidade, medindo: 06,00m 
de frente para a Rua 34; pelo 
lado direito, 40,00m confron-
tando com o lote n° 21-D; 
pelo fundo, 06,00m confron-
tando com os lotes n°s 09 
e 10; e, pelo lado esquerdo, 
40,00m confrontando com o 
lote nº 21-B; perfazendo a 
área total de 240,00m²”; 
“LOTE nº 21-D, da quadra 
nº 62, situado na Rua 34, 
no loteamento denomi-
nado “MANSÕES ÁGUAS 
QUENTES”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de fren-
te para a Rua 34; pelo lado 
direito, 40,00m confrontan-
do com o lote n° 21-E; pelo 
fundo, 06,00m confrontando 
com o lote n° 09; e, pelo lado 
esquerdo, 40,00m confron-
tando com o lote n° 21-C; 
perfazendo a área total de 
240,00m²” e “LOTE nº 21-
E, da quadra nº 62, situado 

na Rua 34, no loteamento 
denominado “MANSÕES 
ÁGUAS QUENTES”, nes-
ta cidade, medindo: 06,00m 
de frente para a Rua 34; pelo 
lado direito, 40,00m confron-
tando com o lote n° 23; pelo 
fundo, 06,00m confrontando 
com o lote n° 09; e, pelo lado 
esquerdo, 40,00m confron-
tando com o lote n° 21-D; 
perfazendo a área total 
de 240,00m²”; conforme 
planta e memorial descritivo, 
que fazem parte integrante 
do Decreto n° 1.658/2020 
expedido em Caldas No-
vas – Goiás, 22 de setembro 
de 2020, nos termos da Lei 
Municipal n° 3.077 de 09 de 
dezembro de 2019, alterada 
pela Lei Municipal n° 3.129 
de 27 de julho de 2020. Para 
que chegue ao conhecimen-
to de todos, expediu-se este 
edital que será publicado em 
jornal local, por três dias con-
secutivos, podendo o registro 
ser impugnado no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da 
data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os in-
teressados que JOÃO MA-
CHADO DA CRUZ, brasi-
leiro, solteiro, pedreiro, CI nº 
MG10661732 SSP/MG, CPF 
276.222.231-15, residente 
e domiciliado nesta cidade, 
e JOEL VAZ DA COSTA, 
brasileiro, casado, autônomo, 
CI nº 1062148 2ª Via SPTC/
GO, CPF nº 195.994.391-

04, residente e domiciliado 
em Senador Canedo-GO, 
depositaram nesta serventia 
os documentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 da Lei 
Federal nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, para a 
averbação do DESDOBRO 
do imóvel denominado “Lote 
nº 13, da quadra nº 07, si-
tuado na Rua JT-5 esquina 

com a Rua Américo Ribei-
ro de Lima, no loteamen-
to denominado “JARDIM 
TANGARÁ”, nesta cidade, 
medindo: 10,47m de frente 
para a Rua JT-5; 16,16m em 
linha curva; 19,48m de frente 
para a Rua Américo Ribeiro 
de Lima; pelo fundo, 14,89m 
confrontando com o lote nº 
14; e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com 
o lote nº 12; perfazendo a 
área de 520,98m2”, matri-
culado sob o nº 83.405 do Re-
gistro de Imóveis da Comarca 
de Caldas Novas - Goiás. O 
DESDOBRO passará a de-
nominar-se “LOTE nº 13-A, 
da quadra nº 07, situado 
na Rua JT-5, no loteamen-
to denominado “JARDIM 
TANGARÁ”, nesta cidade, 

medindo: 10,47m de frente 
para a Rua JT-5; 16,16m em 
curva de concordância com a 
Rua Américo Ribeiro de Lima; 
pelo lado direito, 3,68m con-
frontando com a Rua Américo 
Ribeiro de Lima; pelo fundo, 
18,43m confrontando com o 
lote nº 13-B; e, pelo lado es-
querdo, 14,20m confrontando 
com o lote nº 12; perfazendo 
a área total de 260,77m2” e
“LOTE nº 13-B, da qua-
dra nº 07, situado na Rua 
Américo Ribeiro de Lima, 
no loteamento denomina-
do “JARDIM TANGARÁ”, 
nesta cidade, medindo: 
15,80m de frente para a Rua 
Américo Ribeiro de Lima; pelo 
lado direito, 14,89m confron-
tando com o lote nº 14; pelo 
fundo, 15,80m confrontando 

com o lote nº 12; e, pelo lado 
esquerdo, 18,43m confron-
tando com o lote nº 13-A; 
perfazendo a área total de 
260,21m2”; conforme plan-
ta e memorial descritivo, que 
fazem parte integrante do De-
creto nº 1.090/2020 expedido 
em Caldas Novas - Goiás, 30 
de junho de 2020, nos ter-
mos da Lei Municipal nº 3.077 
de 09 de dezembro de 2019. 
Para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se 
este edital que será publicado 
em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o re-
gistro ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados 
da data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal nº 6.766.

gazetadoestado.com.br
Leia o Jornal 
Gazeta do Estado
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que FER-
REIRA EVENTOS E 
PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS EIRELI – ME, 
inscrita no CNPJ/MF nº 
31.442.881/0001-24, com 
sede à Rua José Ferrei-
ra Barbosa, Residencial 
Águas Claras, Itapaci/GO, 
depositou nesta serventia 

os documentos necessá-
rios exigidos pelo artigo 18 
da Lei Federal nº 6.766, de 
19 de dezembro de 1979, 
para a averbação do DES-
DOBRO do imóvel deno-
minado “Lote nº 28, da 
quadra nº 50, situado 
na Rua JPC-18, no lo-
teamento denominado 
“JARDIM PRIVÊ DAS 

CALDAS”, nesta cida-
de, medindo: 15,00m de 
frente para a Rua JPC-18; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com os lotes 
nºs 01 e 02; pelo fundo, 
15,00m confrontando com 
o lote nº 05; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confron-
tando com o lote nº 27; 
perfazendo a área de 
450,00m²”, matriculado 
sob o nº 54.460 do Regis-
tro de Imóveis da Comarca 
de Caldas Novas – Goiás. 
O DESDOBRO passará a 
denominar-se “LOTE nº 
28-A, da quadra nº 50, 
situado na Rua JPC-18, 
no loteamento denomi-
nado “JARDIM PRIVÊ 
DAS CALDAS”, nesta ci-
dade, medindo: 07,50m de 
frente para a Rua JPC-18; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote nº 
28-B; pelo fundo, 07,50m 
confrontando com o lote 

nº 05; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando 
com o lote nº 27; perfa-
zendo a área total de 
225,00m²” e  “LOTE nº 
28-B, da quadra nº 50, 
situado na Rua JPC-18, 
no loteamento denomi-
nado “JARDIM PRIVÊ 
DAS CALDAS”, nesta ci-
dade, medindo: 07,50m de 
frente para a Rua JPC-18; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com os lotes 
nºs 01 e 02; pelo fundo, 
07,50m confrontando com 
o lote nº 05; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confron-
tando com o lote nº 28-A; 
perfazendo a área to-
tal de 225,00m²”;  con-
forme planta e memorial 
descritivo, que fazem parte 

integrante do Decreto n° 
1.571/2020 expedido em 
Caldas Novas – Goiás, 03 
de setembro de 2020, nos 
termos da Lei Municipal n° 
3.077 de 09 de dezembro 
de 2019, alterada pela Lei 
Municipal n° 3.129 de 27 
de julho de 2020. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
em jornal local, por três 
dias consecutivos, poden-
do o registro ser impugna-
do no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da 
última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da ci-
tada Lei Federal nº 6.766.

PROCEDIMENTO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO 
IMÓVEL DE MATRÍCULA 88576  

 
 
O Dr. Sandro Alexander Ferreira, Oficial de Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de 
Águas Lindas de Goiás, serviço extrajudicial situado na Quadra 12 
lote 15, Jardim Brasília, Águas Lindas de Goiás, FAZ SABER que 
LINDOMI OLIVEIRA DE SOUZA, CPF-313.577.091-53, casado com 
ESMERALDA OLIVEIRA DE SOUZA, CPF-392.583.781-72, requereu 
a retificação da descrição tabular do imóvel de matrícula 88576 do 
CRI de Águas Lindas de Goiás - GO, de sua titularidade, Lote 13 da 
Quadra 60, Setor 07 do loteamento denominado Parque da Barra-
gem-neste Município, com a área 3.500,00m², processado nos termos 
dos artigos 212 e 213 da Lei dos Registros Públicos (Lei nº 6.015/73). 
Devido à falta de anuência expressa na planta e no memorial descriti-
vo, fica o titular do imóvel denominado Lote 14 da quadra 60, Setor 
07, situado no loteamento denominado PARQUE DA BARRAGEM, 
nesta cidade, com a área de 3500,00 metros quadrados, CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul Quadra 04 
lotes 3/4, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CNPJ-00.360.305/0001-
04, assim a notificada deverá comparecer a esta serventia para tomar 
conhecimento dos trabalhos técnicos que se encontram arquivados 
neste serviço registral, podendo, nos termos do §2° do artigo 213, 
impugnar fundamentadamente os presentes trabalhos, no prazo legal 
de 15 dias. O pedido de retificação foi instruído com os documentos 
enumerados no artigo 213 da Lei dos Registros Públicos, os quais se 
encontram disponíveis neste serviço registral imobiliário para exame 
e conhecimento dos interessados. Nos termos do §4° do artigo 
213 da LRP, a falta de impugnação no prazo da notificação resulta na 
presunção legal de anuência do confrontante ao pedido de retificação 
de registro. Portanto, as opções que a lei confere ao NOTIFICADO 
são:  1) impugnar fundamentadamente;  2) anuir expressamente; e  3) 
deixar transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Escla-
rece-se, finalmente, que eventuais falhas que venham a ser provadas 
no futuro não impedem novo procedimento retificatório nem vinculam 
a pessoa que anuiu nos presentes trabalhos, estando resguardados 
seus direitos reais nos termos da legislação civil, exceto nos casos 
de usucapião (artigo 214, §5°, da LRP). Decorrido o prazo legal sem 
impugnações, contado da primeira publicação deste edital que será 
publicado duas vezes, poderá ser deferida a retificação pretendida. 
Eu, Andreza Veras de Macedo escrevente, digitei e subscrevi. Águas 
Lindas de Goiás, 05/10/2020. 

Edital de Convocação

A Liga Desportiva Caldas Novas (LDCN) com sede nesta cidade, 
através de sua diretoria executiva, devidamente representada 
por seu presidente Wuadson Douglas de Assunção CONVOCA 
através do presente edital, todos os presidentes de clubes e 
desportistas devidamente regular para assembleia geral, para 
eleição da nova diretoria e reforma no estatuto. Com data para 
16/10/2020 as 17:00hs endereço Ginásio Esportes Agostinho 
Gonzaga de Menezes os interessados fazer sua chapa com 10 
(dez) dias de antecedência.

Atenciosamente

Wuadson Douglas de Assunção
Presidente da (LDCN)
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REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que ELIAS 
FLÁVIO PEREIRA DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, 
recepcionista, CI-RG nº 
2.224.198 SSP/GO, CPF 
nº 764.837.621-00, resi-
dente e domiciliado nesta 
cidade, depositou nesta 

serventia os documentos 
necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal nº 
6.766, de 19 de dezem-
bro de 1979, para a aver-
bação do DESDOBRO 
do imóvel denominado 
“Lote nº 33, da quadra 
nº 09, situado na Rua 

RA-5, no loteamento 
denominado “RECAN-
TO DAS ÁGUAS”, nesta 
cidade, medindo: 20,41m 
de frente para a Rua RA-5; 
6,78m de testada; 16,44m 
de frente para a Rua RA-
8; pelo fundo, 23,75m 
confrontando com o lote 
nº 32; e, pelo lado direito, 
19,45m confrontando com 
o lote nº 01; perfazendo 
a área de 489,25m²”, 
matriculado sob o nº 
36.324 do Registro de 
Imóveis da Comarca de 
Caldas Novas – Goiás. O 
DESDOBRO passará a 
denominar-se “LOTE nº 
33-A, da quadra nº 09, 
situado na Rua RA-8, 
no loteamento denomi-
nado “RECANTO DAS 
ÁGUAS”, nesta cidade, 
medindo: 16,44m de 
frente para a Rua RA-8; 
6,78m de chanfro; pelo 

lado direito, 07,71m con-
frontando com a Rua 
RA-5; pelo fundo, 20,42m 
confrontando com o lote 
nº 33-B; e, pelo lado es-
querdo, 11,95m confron-
tando com o lote nº 32; 
perfazendo a área total 
de 245,05m²” e  “LOTE 
nº 33-B, da quadra nº 
09, situado na Rua RA-
5, no loteamento de-
nominado “RECANTO 
DAS ÁGUAS”, nesta ci-
dade, medindo: 12,70m 
de frente para a Rua RA-5; 
pelo lado direito, 19,45m 
confrontando com o lote 
nº 01; pelo fundo, 11,80m 
confrontando com o lote 
nº 32; e, pelo lado esquer-
do, 20,42m confrontando 
com o lote nº 33-A; per-
fazendo a área total de 
244,20m²”;  conforme 
planta e memorial des-
critivo, que fazem parte 

integrante do Decreto n° 
1.594/2020 expedido em 
Caldas Novas – Goiás, 09 
de setembro de 2020, nos 
termos da Lei Municipal n° 
3.077 de 09 de dezembro 
de 2019, alterada pela Lei 
Municipal n° 3.129 de 27 
de julho de 2020. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
em jornal local, por três 
dias consecutivos, poden-
do o registro ser impugna-
do no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da 
última publicação, tudo 
nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal nº 
6.766.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que ZEL-
MA MARIA DE OLIVEI-
RA, brasileira, divorciada, 
comerciante, CNH n.º 
00911322087 DETRAN/
GO, CI n.º 68513 MTE/GO, 
CPF n.º 340.932.301-53, 
residente e domiciliada na 
Rua 03, Quadra 67, Lote 
13-A, Caldas do Oeste, 

nesta cidade, depositou 
nesta serventia os docu-
mentos necessários exigi-
dos pelo artigo 18 da Lei 
Federal nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, para 
a averbação do DESDO-
BRO do imóvel denomi-
nado “Lote nº 09, da 
quadra nº 83, situado na 
Rua D-14, no loteamen-

to denominado “ESTÂN-
CIA ITANHANGÁ”, nesta 
cidade, medindo: 12,00m 
de frente para a Rua D-14; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote 
nº 10; pelo fundo, 12,00m 
confrontando com o lote nº 
20; e pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com 
o lote nº 08; perfazendo a 
área de 360,00m²”, ma-
triculado sob o nº 31.209 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Caldas No-
vas – Goiás. O DESDOBRO 
passará a denominar-se 
“LOTE nº 09-A, da qua-
dra nº 83, situado na 
Rua D-14, no loteamen-
to denominado “ESTÂN-
CIA ITANHANGÁ”, nesta 
cidade, medindo: 06,00m 
de frente para a Rua D-14; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote nº 
09-B; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote 

nº 20; e pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando 
com o lote nº 08; perfa-
zendo a área total de 
180,00m²” e  “LOTE nº 
09-B, da quadra nº 83, 
situado na Rua D-14, no 
loteamento denominado 
“ESTÂNCIA ITANHAN-
GÁ”, nesta cidade, medin-
do: 06,00m de frente para a 
Rua D-14; pelo lado direito, 
30,00m confrontando com 
o lote nº 10; pelo fundo, 
06,00m confrontando com 
o lote nº 20; e pelo lado 
esquerdo, 30,00m confron-
tando com o lote nº 09-A; 
perfazendo a área to-
tal de 180,00m²”;  con-
forme planta e memorial 
descritivo, que fazem parte 
integrante do Decreto n° 

1.663/2020 expedido em 
Caldas Novas – Goiás, 23 
de setembro de 2020, nos 
termos da Lei Municipal n° 
3.077 de 09 de dezembro 
de 2019, alterada pela Lei 
Municipal n° 3.129 de 27 
de julho de 2020. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
em jornal local, por três 
dias consecutivos, poden-
do o registro ser impugna-
do no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da 
última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da ci-
tada Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que FER-
REIRA EVENTOS E 
PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS EIRELI – ME, 
inscrita no CNPJ/MF nº 
31.442.881/0001-24, com 
sede à  Rua José Ferrei-
ra Barbosa, Residencial 
Águas Claras, Itapaci/GO, 
depositou nesta serventia 
os documentos necessá-
rios exigidos pelo artigo 18 
da Lei Federal nº 6.766, de 
19 de dezembro de 1979, 
para a averbação do DES-
DOBRO do imóvel deno-
minado “Lote Residen-
cial nº 05-R, da Quadra 
nº 50, situado na Rua 
JPC-17, no loteamento 
denominado “JARDIM 
PRIVÊ DAS CALDAS”, 
nesta cidade, medindo: 
75,00m de frente para a 
Rua JPC-17; pelo lado di-
reito, 30,00m confrontando 
com o lote nº 10; pelo fun-
do, 75,00m confrontando 
com os lotes nºs 24, 25, 
26, 27 e 28; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confron-
tando com os lotes nºs 03 
e 04; perfazendo a área 
total de 2.250,00m²”, 
matriculado sob o nº 
117.950 do Registro de 
Imóveis da Comarca de 
Caldas Novas – Goiás. 
O DESDOBRO passará a 
denominar-se “LOTE RE-
SIDENCIAL nº 05-A, da 
Quadra nº 50, situado 

na Rua JPC-17, no lo-
teamento denominado 
“JARDIM PRIVÊ DAS 
CALDAS”, nesta cidade, 
medindo: 09,00m de frente 
para a Rua JPC-17; pelo 
lado direito, 30,00m con-
frontando com o lote nº 
05-B; pelo fundo, 09,00m 
confrontando com o lote 
nº 28; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando 
com os lotes nºs 03 e 04; 
perfazendo a área total 
de 270,00m²”, “LOTE 
RESIDENCIAL nº 05-B, 
da Quadra nº 50, situ-
ado na Rua JPC-17, no 
loteamento denomina-
do “JARDIM PRIVÊ DAS 
CALDAS”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua JPC-17; pelo 
lado direito, 30,00m con-
frontando com o lote nº 
05-C; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote 
nº 28; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando 
com o lote nº 05-A; per-
fazendo a área total de 
180,00m²”, “LOTE RE-
SIDENCIAL nº 05-C, da 
Quadra nº 50, situado 
na Rua JPC-17, no lo-
teamento denominado 
“JARDIM PRIVÊ DAS 
CALDAS”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua JPC-17; pelo 
lado direito, 30,00m con-
frontando com o lote nº 
05-D; pelo fundo, 06,00m 

confrontando com o lote 
nº 27; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando 
com o lote nº 05-B; per-
fazendo a área total de 
180,00m²”, “LOTE RE-
SIDENCIAL nº 05-D, da 
Quadra nº 50, situado 
na Rua JPC-17, no lo-
teamento denominado 
“JARDIM PRIVÊ DAS 
CALDAS”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua JPC-17; pelo 
lado direito, 30,00m con-
frontando com o lote nº 
05-E; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote 
nº 27; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando 
com o lote nº 05-C; per-
fazendo a área total de 
180,00m²”, “LOTE RE-
SIDENCIAL nº 05-E, da 
Quadra nº 50, situado 
na Rua JPC-17, no lo-
teamento denominado 
“JARDIM PRIVÊ DAS 
CALDAS”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua JPC-17; pelo 
lado direito, 30,00m con-
frontando com o lote nº 
05-F; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com os lotes 
nºs 26 e 27; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confron-
tando com o lote nº 05-D; 
perfazendo a área total 
de 180,00m²”, “LOTE 
RESIDENCIAL nº 05-F, 
da Quadra nº 50, situ-
ado na Rua JPC-17, no 
loteamento denomina-
do “JARDIM PRIVÊ DAS 
CALDAS”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua JPC-17; pelo 
lado direito, 30,00m con-
frontando com o lote nº 
05-G; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote 
nº 26; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando 
com o lote nº 05-E; per-
fazendo a área total de 
180,00m²”, “LOTE RE-
SIDENCIAL nº 05-G, da 
Quadra nº 50, situado 
na Rua JPC-17, no lo-
teamento denominado 

“JARDIM PRIVÊ DAS 
CALDAS”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua JPC-17; pelo 
lado direito, 30,00m con-
frontando com o lote nº 
05-H; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote 
nº 26; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando 
com o lote nº 05-F; per-
fazendo a área total de 
180,00m²”, “LOTE RE-
SIDENCIAL nº 05-H, da 
Quadra nº 50, situado 
na Rua JPC-17, no lo-
teamento denominado 
“JARDIM PRIVÊ DAS 
CALDAS”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua JPC-17; pelo 
lado direito, 30,00m con-
frontando com o lote nº 
05-I; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote 
nº 25; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando 
com o lote nº 05-G; per-
fazendo a área total de 
180,00m²”, “LOTE RE-
SIDENCIAL nº 05-I, da 
Quadra nº 50, situado 
na Rua JPC-17, no lo-
teamento denominado 
“JARDIM PRIVÊ DAS 
CALDAS”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua JPC-17; pelo 
lado direito, 30,00m con-
frontando com o lote nº 
05-J; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote 
nº 25; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando 
com o lote nº 05-H; per-
fazendo a área total de 
180,00m²”, “LOTE RE-
SIDENCIAL nº 05-J, da 
Quadra nº 50, situado 
na Rua JPC-17, no lo-
teamento denominado 
“JARDIM PRIVÊ DAS 
CALDAS”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua JPC-17; pelo 
lado direito, 30,00m con-
frontando com o lote nº 
05-K; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com os lotes 
nºs 24 e 25; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confron-

tando com o lote nº 05-I; 
perfazendo a área total 
de 180,00m²”, “LOTE 
RESIDENCIAL nº 05-K, 
da Quadra nº 50, situ-
ado na Rua JPC-17, no 
loteamento denomina-
do “JARDIM PRIVÊ DAS 
CALDAS”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua JPC-17; pelo 
lado direito, 30,00m con-
frontando com o lote nº 
05-L; pelo fundo, 06,00m 

confrontando com o lote 
nº 24; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando 
com o lote nº 05-J; per-
fazendo a área total de 
180,00m²” e “LOTE RE-
SIDENCIAL nº 05-L, da 
Quadra nº 50, situado 
na Rua JPC-17, no lo-
teamento denominado 
“JARDIM PRIVÊ DAS 
CALDAS”, nesta cida-
de, medindo: 06,00m de 
frente para a Rua JPC-17; 

pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote 
nº 10; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote 
nº 24; e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com o 
lote nº 05-K; perfazendo a 
área total de 180,00m²”;  
conforme planta e memorial 
descritivo, que fazem par-
te integrante do Decreto n° 
1.576/2020 expedido em 
Caldas Novas – Goiás, 03 de 
setembro de 2020, nos ter-

mos da Lei Municipal n° 3.077 
de 09 de dezembro de 2019, 
alterada pela Lei Municipal n° 
3.129 de 27 de julho de 2020. 
Para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se 
este edital que será publicado 
em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o re-
gistro ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados 
da data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal nº 6.766.



Quarta-feira, 7 de outubro de 2020
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal8 Classificados

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos 
os interessados que 
ZELMA MARIA DE 
OLIVEIRA, brasileira, 
divorciada, comerciante, 
CI n.º 68513 MTE/GO, 
CNH n.º 00911322087 
DETRAN/GO, CPF n.º 
340.932.301-53, residen-
te e domiciliada na Rua 
03, Quadra 67, Lote 13-A, 

Caldas do Oeste, nesta 
cidade, depositou nesta 
serventia os documentos 
necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal nº 
6.766, de 19 de dezem-
bro de 1979, para a aver-
bação do DESDOBRO 
do imóvel denominado 
“Lote nº 08, da quadra 
nº 83, situado à Rua 

D-14, no loteamento 
denominado “ESTÂN-
CIA ITANHANGÁ”, nesta 
cidade, medindo: 12,00m 
de frente para a Rua D-14; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote 
nº 09; pelo fundo, 12,00m 
confrontando com o lote 
nº 21; e pelo lado es-
querdo, 30,00m confron-
tando com o lote nº 07; 
perfazendo a área de 
360,00m²”, matriculado 
sob o nº 31.208 do Re-
gistro de Imóveis da Co-
marca de Caldas Novas 
– Goiás. O DESDOBRO 
passará a denominar-
-se “LOTE nº 08-A, da 
quadra nº 83, situado 
na Rua D-14, no lote-
amento denominado 
“ESTÂNCIA ITANHAN-
GÁ”, nesta cidade, me-
dindo: 06,00m de frente 
para a Rua D-14; pelo 
lado direito, 30,00m con-

frontando com o lote n° 
08-B; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote 
n° 21; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando 
com o lote nº 07; perfa-
zendo a área total de 
180,00m²” e “LOTE nº 
08-B, da quadra nº 83, 
situado na Rua D-14, 
no loteamento deno-
minado “ESTÂNCIA 
ITANHANGÁ”, nesta ci-
dade, medindo: 06,00m 
de frente para a Rua D-14; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote 
n° 09; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote 
n° 21; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontan-
do com o lote n° 08-A; 
perfazendo a área total 
de 180,00m²”; conforme 

planta e memorial des-
critivo, que fazem parte 
integrante do Decreto n° 
1.662/2020 expedido em 
Caldas Novas – Goiás, 23 
de setembro de 2020, nos 
termos da Lei Municipal 
n° 3.077 de 09 de dezem-
bro de 2019, alterada pela 
Lei Municipal n° 3.129 de 
27 de julho de 2020. Para 
que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-
-se este edital que será 
publicado em jornal local, 
por três dias consecuti-
vos, podendo o registro 
ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, conta-
dos da data da última pu-
blicação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que JOÃO 
MUNIZ DA SILVA, brasi-
leiro, casado, construtor, 
CI n.º 2161436 SSP/GO, 
CNH nº 06154935065-DE-
NATRAN/GO, CPF n.º 
510.882.661-34, residente 
e domiciliado na Rua RA-
21, Quadra 05, Lote 13, 
Recanto das Águas, nesta 

cidade, depositou nesta 
serventia os documentos 
necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal nº 
6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imóvel 
denominado “Lote nº07, 
da Quadra nº 18, situado 
na Rua Achiles de Pina 
Filho, no loteamento de-

nominado “PARQUE RE-
SIDENCIAL HOLLIDAY”, 
nesta cidade, medindo: 
12,00m de frente para a 
Rua Achiles de Pina Filho; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote 
nº 08; pelo fundo, 12,00m 
confrontando com o lote nº 
24; e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com 
o lote nº 06; perfazendo 
a área de 360,00m²”, 
matriculado sob o nº 
117.964 do Registro de 
Imóveis da Comarca de 
Caldas Novas – Goiás. O 
DESDOBRO passará a 
denominar-se “LOTE nº 
07-A, da quadra nº 18, 
situado na Rua Achiles 
de Pina Filho, no lote-
amento denominado 
“PARQUE RESIDENCIAL 
HOLLIDAY”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de fren-
te para a Rua Achiles de 
Pina Filho; pelo lado direito, 

30,00m confrontando com 
o lote n° 07-B; pelo fundo, 
06,00m confrontando com 
o lote n° 24; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confron-
tando com o lote nº 06; 
perfazendo a área total 
de 180,00m²” e “LOTE 
nº 07-B, da quadra nº 
18, situado na Rua Achi-
les de Pina Filho, no lo-
teamento denominado 
“PARQUE RESIDENCIAL 
HOLLIDAY”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de fren-
te para a Rua Achiles de 
Pina Filho; pelo lado direito, 
30,00m confrontando com 
o lote n° 08; pelo fundo, 
06,00m confrontando com 
o lote n° 24; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confron-
tando com o lote n° 07-A; 
perfazendo a área to-

tal de 180,00m²”; con-
forme planta e memorial 
descritivo, que fazem parte 
integrante do Decreto n° 
1.619/2020 expedido em 
Caldas Novas – Goiás, 16 
de setembro de 2020, nos 
termos da Lei Municipal n° 
3.077 de 09 de dezembro 
de 2019, alterada pela Lei 
Municipal n° 3.129 de 27 
de julho de 2020. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
em jornal local, por três 
dias consecutivos, poden-
do o registro ser impugna-
do no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da 
última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da ci-
tada Lei Federal nº 6.766.

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos 
os interessados que JA-
MIRO CLAUDINO DA 
COSTA JÚNIOR, brasi-
leiro, construtor, separa-
do consensualmente, CI 
n.º 3.749.667-DGPC/GO, 
CNH n.º 00627846029-DE-
NATRAN/GO, CPF n.º 
869.025.80197, residente 
e domiciliado na Rua 19, 

Quadra 37, Lote 21, Casa 
02, Bairro do Turista 2ª 
Etapa, nesta cidade, de-
positou nesta serventia os 
documentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 da 
Lei Federal nº 6.766, de 
19 de dezembro de 1979, 
para a averbação do DES-
DOBRO do imóvel deno-
minado “Lote nº 4C, da 

Quadra nº 69, situado na 
Rua E-6, no loteamento 
denominado ESTÂN-
CIA ITANHANGÁ, nesta 
cidade, medindo: 12,00m 
de frente para a Rua E-6; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote 
n° 06; pelo fundo, 12,00m 
confrontando com o lote n° 
19A; e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com 
o lote n° 4B; perfazendo a 
área de 360,00m²”, ma-
triculado sob o nº 116.085 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Caldas No-
vas – Goiás. O DESDOBRO 
passará a denominar-se 
“LOTE nº 4-C1, da Qua-
dra nº 69, situado na 
Rua E-6, no loteamento 
denominado ESTÂN-
CIA ITANHANGÁ, nesta 

cidade, medindo: 06,00m 
de frente para a Rua E-6; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote n° 
4-C2; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote n° 
19A; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando 
com o lote n° 4B; perfa-
zendo a área total de 
180,00m²” e  “LOTE nº 
4-C2, da Quadra nº 69, 
situado na Rua E-6, no 
loteamento denominado 
ESTÂNCIA ITANHANGÁ, 
nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a 
Rua E-6; pelo lado direito, 
30,00m confrontando com 
o lote n° 06; pelo fundo, 
06,00m confrontando com 
o lote n° 19A; e, pelo lado 
es querdo, 30,00m con-
frontando com o lote n° 

4-C1; perfazendo a área 
total de 180,00m²”;  con-
forme planta e memorial 
descritivo, que fazem parte 
integrante do Decreto n° 
1.651/2020 expedido em 

Caldas Novas – Goiás, 21 
de setembro de 2020, nos 
termos da Lei Municipal n° 
3.077 de 09 de dezembro 
de 2019, alterada pela Lei 
Municipal n° 3.129 de 27 

de julho de 2020. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
em jornal local, por três 
dias consecutivos, poden-

do o registro ser impugna-
do no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da 
última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da ci-
tada Lei Federal nº 6.766.
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ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos 
os interessados que JA-
MIRO CLAUDINO DA 
COSTA JÚNIOR, brasi-
leiro, construtor, separa-
do consensualmente, CI 
n.º 3.749.667-DGPC/GO, 
CNH n.º 00627846029-DE-
NATRAN/GO, CPF n.º 
869.025.80197, residente 
e domiciliado na Rua 19, 

Quadra 37, Lote 21, Casa 
02, Bairro do Turista 2ª 
Etapa, nesta cidade, de-
positou nesta serventia os 
documentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 da 
Lei Federal nº 6.766, de 19 
de dezembro de 1979, para 
a averbação do DESDO-
BRO do imóvel denomi-
nado “Lote nº 19-A, da 

Quadra nº 69, situado na 
Rua E-7, no loteamento 
denominado ESTÂN-
CIA ITANHANGÁ, nesta 
cidade, medindo: 12,00m 
de frente para a Rua E-7; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote 
n° 19B; pelo fundo, 12,00m 
confrontando com o lote n° 
4C; e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com 
o lote n° 17; perfazendo a 
área de 360,00m²”, ma-
triculado sob o nº 116.086 
do Registro de Imóveis da 
Comarca de Caldas No-
vas – Goiás. O DESDO-
BRO passará a denominar-
se “LOTE nº 19-A1, da 
Quadra nº 69, situado na 
Rua E-7, no loteamento 
denominado ESTÂN-
CIA ITANHANGÁ, nesta 

cidade, medindo: 06,00m 
de frente para a Rua E-7; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote n° 
19- 2; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote 
n° 4C; e, pelo lado esquer-
do, 30,00m confrontando 
com o lote n° 17; perfa-
zendo a área total de 
180,00m²” e  “LOTE nº 
19-A2, da Quadra nº 69, 
situado na Rua E-7, no 
loteamento denominado 
ESTÂNCIA ITANHANGÁ, 
nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a 
Rua E-7; pelo lado direito, 
30,00m confrontando com 
o lote n° 19B; pelo fundo, 
06,00m confrontando com 
o lote n° 4C; e, pelo lado 
esquerdo, 30,00m confron-
tando com o lote n° 19-A1; 

perfazendo a área to-
tal de 180,00m²”;  con-
forme planta e memorial 
descritivo, que fazem parte 
integrante do Decreto n° 
1.650/2020 expedido em 

Caldas Novas – Goiás, 21 
de setembro de 2020, nos 
termos da Lei Municipal n° 
3.077 de 09 de dezembro 
de 2019, alterada pela Lei 
Municipal n° 3.129 de 27 

de julho de 2020. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
em jornal local, por três 
dias consecutivos, poden-

do o registro ser impugna-
do no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da 
última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da ci-
tada Lei Federal nº 6.766.
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